
MANUAL DE ASSISTÊNCIAS

Assistência
Funeral



USUÁRIO:

É a pessoa física contratante ou beneficiária 
da assistência, com residência habitual no Brasil,
titular ou não do produto BB SEGUROS SEGASP,
contratado com a BRASILSEG.

DEFINIÇÕES

  ASSISTÊNCIA FUNERAL

BENEFICIÁRIOS:

Entende-se por Beneficiário, qualquer solicitante 
que entrar em contato pelo canal SEGASP,
independente da comprovação de vínculo familiar.



Caso ocorra falecimento no exterior, 
haverá assistência para o traslado 
do corpo do Usuário até o local 
de sepultamento no Brasil.

Limite: Atendimento Social e Funeral até o limite 
do plano contratado (R$ 2.500,00, R$ 5.000,00, 
R$ 7.000,00 ou R$ 10.000,00).

GARANTIA DE 
ASSISTÊNCIA FUNERAL

  ASSISTÊNCIA FUNERAL

Os serviços a serem prestados, 
descritos abaixo, bem como os itens 
a serem disponibilizados para 
o funeral, serão determinados 
pelos limites fixados. 
Os valores que excederem os limites 
estabelecidos serão de responsabilidade 
da família do Usuário.



A BB SEGUROS SEGASP enviará um representante que:

1) Em caso de falecimento e sepultamento dentro do 
município de moradia habitual no Brasil:
i. Irá se dirigir à residência/hospital e recepcionará todos 
os documentos necessários para o encaminhamento 
do sepultamento à funerária do município;
ii. Irá à funerária do município e tomará todas 
as providências necessárias para a realização
do funeral; e
iii. Retornará ao local de origem, entregando à família 
a documentação, informando a respeito 
das providências tomadas.

2) Em caso de falecimento no município 
de moradia habitual do Usuário no Brasil com
sepultamento fora de moradia habitual no Brasil:
i. Irá se dirigir à residência/hospital e recepcionará todos 
os documentos necessários para o encaminhamento 
do sepultamento à funerária do município.

ATENDIMENTO SOCIAL

Neste caso, as despesas com traslado 
e documentação serão de responsabilidade 
da família, que deverá tomar todas as providências 
com relação ao sepultamento em outro município;
ii. Irá à funerária do município onde será feito 
o sepultamento e tomará todas as providências 
necessárias para a realização do funeral;
iii. Retornará ao local de origem, entregando 
à família a documentação, informando a respeito 
das providências tomadas.

3) Em caso de falecimento fora do município 
de moradia habitual do Usuário no Brasil 
e sepultamento fora do município de moradia
habitual no Brasil:
i. Preparará toda a documentação necessária para 
o traslado do corpo e para o sepultamento em outro 
município providenciado pela família, que arcará 
com a diferença de valores, considerando como 
limite o limite contratual do traslado para a moradia 
habitual do segurado no Brasil.

               GARANTIA DE ASSISTÊNCIA FUNERAL



FUNERAL

l) Taxas de sepultamento em cemitério municipal 
ou em outro cemitério com valor equivalente;
m) Locação de jazigo em cemitério municipal 
ou em outro cemitério com valor equivalente,
quando necessário e disponível na cidade.
Cremação: translado do corpo da cidade onde 
ocorrer o óbito para a cidade mais próxima que
exista o serviço de cremação em um raio máximo 
de 100 km (cem quilômetros) e o posterior retorno 
das cinzas aos familiares.
Sepultamento: sepultamento do corpo em jazigo 
da família, em cemitério municipal, na cidade
indicada por esta. A localização do jazigo será feita 
de acordo com as disponibilidades locais.

Entende-se por despesas com funeral a cobertura 
das despesas com sepultamento ou cremação 
(quando houver o serviço disponível na região 
escolhida pela família do segurado), de acordo 
com o limite de despesas previamente acordado 
e conforme os itens abaixo relacionados:
a) Urna/caixão;
b) Higienização básica;
c) Ornamentação do corpo;
d) Coroa de flores da estação;
e) Véu;
f) Paramentos;
g) Velas;
h) Carro fúnebre para remoção dentro 
do município;
i) Registro em cartório, quando autorizado 
pela legislação local;
j) Livro de presença;
k) Locação de sala para velório somente 
em capelas municipais ou particulares;

               GARANTIA DE ASSISTÊNCIA FUNERAL

IMPORTANTE: TODOS OS ITENS ACIMA SERÃO 
DISPONIBILIZADOS CONFORME INFRAESTRUTURA LOCAL. 
NÃO CABERÁ À ASSISTÊNCIA DO PRODUTO BB SEGUROS 
SEGASP A RESPONSABILIDADE PELA FALTA DE ITENS QUE NÃO 
ESTEJAM DISPONÍVEIS OU SEJAM COMERCIALIZADOS
EM DETERMINADAS PRAÇAS. 
OS SERVIÇOS DE TRASLADO E REPATRIAÇÃO DO CORPO 
POSSUEM LIMITE GLOBAL DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).



TRASLADO DO CORPO

b) Caso a família opte pela realização do funeral
ou cremação fora desse limite, deverá assumir
integralmente a responsabilidade pela diferença
do pagamento das despesas. A partir da chegada
do corpo nesse município, a prestadora de serviço 
assumirá os serviços garantidos pelo plano.

c) A BB SEGUROS SEGASP ficará isenta 
da responsabilidade de prestar o serviço, 
caso haja recusa da família em efetuar o pagamento 
do(s) valor(es) excedente(s).

No caso de falecimento do Usuário fora de seu 
município de residência, a assistência BB SEGUROS
SEGASP providenciará o traslado da cidade 
onde ocorrer o óbito até o local de domicílio 
do Usuário ou local de sepultamento, 
conforme designado pela família.

a) O traslado do corpo para a realização do funeral 
ou cremação em outro município será realizada
quando a distância for superior ao limite especificado 
no plano contratado.
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REPATRIAÇÃO FUNERÁRIA

No caso de falecimento do Usuário no exterior, 
a assistência BB SEGUROS SEGASP disponibilizará
pela sua Rede Credenciada o transporte 
do corpo, incluindo a urna funerária para 
o deslocamento até o município de domicílio 
do Usuário. Estão incluídos também o tratamento 
de todas as formalidades e registros necessários 
para a liberação do traslado do corpo até o município 
de domicílio do Usuário.

Nota: caso a família decida realizar 
o sepultamento em município diferente 
do local de moradia, o solicitante será 
responsável pela diferença de valores.
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Horário de Atendimento: todos os dias, 
24h por dia.



TRANSMISSÃO DE 
MENSAGENS URGENTES

Na ocorrência do óbito, de acordo com os eventos 
previstos, a BB SEGUROS SEGASP poderá,
mediante solicitação do interessado, transmitir 
para a família do Usuário ou pessoas indicadas 
por esta, mensagens urgentes, predefinidas
pelo interessado, sobre o acontecimento.
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Limite: sem limite monetário ou de utilização 
durante a vigência da apólice de seguro.



a) Despesas de qualquer natureza, sem autorização 
prévia da BB SEGUROS SEGASP, quando
acionada a prestação de serviço;
b) Cremação para os segurados que tenham 
moradia habitual em municípios que não disponham
desse serviço;
c) Despesas não previstas nessas condições
e/ou superiores aos limites previamente acordados;
d) Despesas com compra de jazigo, terrenos e 
carneiros.

Excluem-se ainda das Prestações 
e Serviços de BB SEGUROS SEGASP 
as derivadas dos seguintes fatos:

a) Atos de terrorismo, revoltas populares, greves, 
sabotagem, guerras e quaisquer perturbações
de ordem pública.
b) Atos ou atividades das Forças Armadas 
ou de Forças de Segurança em tempos de paz.

EXCLUSÕES

  ASSISTÊNCIA FUNERAL

c) Os eventos que tenham por causa irradiações 
provenientes da transmutação ou desintegração
nuclear ou da radioatividade.
d) Eventos decorrentes de fenômenos da natureza, 
de caráter extraordinário, tais como: 
inundações, terremotos, erupções vulcânicas, 
tempestade ciclônicas atípicas, furacões,
maremotos, quedas de corpos siderais, 
meteoritos etc.

FICAM EXCLUÍDOS DAS PRESTAÇÕES 
PREVISTAS NESTE CONTRATO OS ATOS 
PRATICADOS POR AÇÃO OU OMISSÃO 
DO BENEFICIÁRIO, CAUSADAS POR MÁ FÉ.



CANAIS DE ATENDIMENTO
SAC 24h
Atendimento aos clientes

0800 729 7123
SAC 24h para deficientes
auditivos ou de fala

0800 962 7373
Assistência 24h no Exterior

55 16 3111 8600

Ouvidoria*

0800 880 2930
Ouvidoria para deficientes
auditivos ou de fala*

0800 775 7003
Canal de Conduta Ética**

0800 444 8256
www.canaldecondutaetica.com.br/bbseguros

*Ouvidoria: atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa
dos direitos dos consumidores para esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais de atendimento habituais.
**Canal de Conduta Ética: canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Atendimento especializado 
e sigilo garantido. Horário de atendimento: 24h por dia e 7 dias por semana, de segunda a sexta-feira, das 9h às 19h com atendentes
especializados e fora deste horário por meio de atendimento eletrônico.

Para saber mais, acesse:

http://www.canaldecondutaetica.com.br/bbseguros
http://www.facebook.com/BBSeguros
http://www.instagram.com/BBSeguros
http://www.twitter.com/BBSeguros
http://bbseguros.com.br/

